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TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO
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Seção VIII
 Do Processo Legislativo
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Subseção III
 Das Leis
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Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno
de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou
arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
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LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE  1976.

DISPÕE SOBRE A VIGILÂNCIA SANITÁRIA A QUE
FICAM SUJEITOS OS MEDICAMENTOS, AS DROGAS, OS
INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS,
COSMÉTICOS, SANEANTES E OUTROS PRODUTOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

...............................................................................................................................................................

Art. 7º Como medida de segurança sanitária e a vista de razões fundamentadas do órgão
competente, poderá o Ministério da Saúde, a qualquer momento, suspender a fabricação e venda de
qualquer dos produtos de que trata esta Lei, que, embora registrado, se torne suspeito de ter efeitos
nocivos à saúde humana.

 Art. 8º Nenhum estabelecimento que fabrique ou industrialize produto abrangido por
esta Lei poderá funcionar sem a assistência e responsabilidade efetivas de técnico legalmente
habilitado.
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